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Processo no 13.709-000.504/89-45

1

. SessWo de ::	 11 de junho de 1992	 ACORDMO No 201-68.166
Recurso no::	 87.483
Recorrente::	 LFT'OINGER DO BRASIL MATERIAL GRAFICO LTDA.
Recorrida ::	 DRF NO RIO DE 31NEIRO - R3

PIS -FATURAMENTO Auto de InfraçãO que no atende
aos requisitos elencados no artigo 10 do Decreto
ng	 .:::35/12. Processo que se anula "ab initio"

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LEIBINGER DO BRASIL MATERIAL GRAFICO
LTDA.

i

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ab initio". Ausente, justificadamente, o Conselheiro
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Cv.,ssffes, em 11 de junho de 1992.

í ? ,
ROBERT. BARBOSA DE CASTRO - Presidente/

SELMP Si.:',IN--.: M-ILOMMO WOLSZCZAK - Relatora
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sentante da Fa-
zenda Nacional

v :1:.-,:-s-i. of EM E:sr:i-o DE: 2 5 s E T 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento..., 05 Conselheiros
LI•° DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO
MARTINS CAsfELO BRANCO, ARISTOFÂNES FONTOURA DE HOLANDA e SERGI(J
C.)0111E53 ',..)1:1 .I r)30 ,.
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Processo no	 13.709-000.504/89-45

Recurso no	 87.483	 .
Acórdao no	 201-68.166
Recorrente::	 LEIBINOER DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA.

•

. . RELATORIO

,

O Auto de Urfração de fls. 02, e seus anexos, não
descreve os fatos que teriam sido apuradoS pela fiscalização e
que evidenciariam omissão de receitas da qual teria resultado•

insuficiencia no recolhimento de contr~ção ao PIS-FATURAMENTO,
. pela Recorrente, conquanto o Termo de• Verificação e Encerramento
de Ação Fiscal, de fls. 03, de notícia de que a empresa teria
recebido, registrado e utilizado notas fiscais emitidas por
empresas desativadas e/ou inexistentes.

,
Em impugnação tempestiva, fls. 06/08, a empresa

reporta-se a argumentos expendidos em processo pertinente ao
Imposto de Renda (fls. 07), e assinala que o PTS-FATURAMENTO tem

. como fato gerador a Receita Bruta de Venda, sendo inaceitavel a
incidencia aqui pretendida, sobre despesas e custos operacionais
glosados.

Â decisão de lg grau, a fls. 24/25, confirma
integralmente a autuação, ao fundamento de que aos procedimentos
decorrentes ou reflexos aPlica se o decidido sobre a ação fiscal .
que lhes deu origem, por terem suporte fatico comum. A fls. 23
esta por cópia a decisão proferida nos outros autos.

O Recurso, tempestivo, interposto pela empresa
esta a fls. 29/31.

E o relatório.,

'
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1"O C: eS 50 no :1.3 „709-00()„ 5041/89-45
A cá rcl",•?Co 	no 201-68.166

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

O Auto de Infra0o de fls. 02, n'áo atende aos
requisitos elencados no artigo 10 do Decreto no 2() 	 -
portanto, imprestavel para os fins pretendidos.

De nenhuma maneira se descreveu, naquela peça ou
em seus anexos, como caraLterizou a omiss'Ao de receita
imputada, em que essa omissão se relaciona com o recebimento, o
registro e a utilizaçãO das notas fiscais referidas no Termo de
fls. 03.

Informa0o Fiscal n:Wo tem pertinOncia com os
argumentos expendidos em impugnaçãO, e, de mesma forma, a decisãO
de	 primeiro	 grau nenhuma referOncia faz 	 aos	 argumentos
específicos expostos em defesa, tendo-se assim claramente
configurado o inteiro descumprimento das regras processuais
estabelecidas no Decreto no 70.235/72.

COffl	 consideraçffes, voto pela anula0o do
processo ab initio.

Sala das Sesses, em 11 de junho de 1992.
•

c_)L9-Q,4.5z-Les	 Si:)1.,ITOS SAI...OHAO L IJ( )1...SZCZAK
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